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RELATÓRIO

Trata-se  de Recurso Ordinário  interposto  por  Wagner  Belmiro  Teixeira 
Silva, em face do Acórdão nº 24/2014-SC, que foi objeto de Embargos de Declaração 
julgado  pelo  Acórdão  2070/2014-TP,  que  julgou  irregulares  as  Contas  Anuais  de 
Gestão, exercício 2013, da Câmara Municipal de Santo Antônio de Leverger, aplicou 
multa ao Recorrente e fez determinações legais à atual Administração.

O Recorrente requer a reforma total do referido Acórdão, a revogação da 
decisão proferida pelo Acórdão nº  24/2014 e que considerem-se sanadas todas as 
irregularidades apontadas, julgando Regulares as contas em questão.

O  Recurso  foi  conhecido  e  submetido  à  análise  da  SECEX  desta 
Relatoria, que opinou pela manutenção da decisão recorrida.

O Ministério Público de Contas emitiu o Parecer 238/2015, da lavra do 
Procurador  de  Contas  Dr.  Gustavo  Coelho  Deschamps,  no  sentido  de  conhecer  e 
negar provimento ao recurso.

É o Relatório.

Gabinete de Conselheiro, março de 2015.

(Assinatura Digital)
Conselheiro DOMINGOS NETO

Relator
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